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PORTARIA Nº 1.820, DE 13 DE AGOSTO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários 

da saúde. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições previstas no 

inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e  

Considerando os arts. 6º e 196 da Constituição Federal; 

Considerando a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde a organização e 

funcionamento dos serviços correspondentes; e  

Considerando a Política Nacional de Humanização da Atenção e da Gestão do 

SUS, de 2003, do Ministério da Saúde; e 

Considerando a Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa no SUS, 

de 2007, do Ministério da Saúde, resolve: 

 

Art. 1º Dispor sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde nos termos da 

legislação vigente. 

 

Art. 2º Toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados e 

organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção, tratamento e recuperação da 

saúde. 

§ 1º O acesso será preferencialmente nos serviços de Atenção Básica integrados 

por centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e unidades básicas de 

saúde ou similares mais próximos de sua casa. 

§ 2º Nas situações de urgência/emergência, qualquer serviço de saúde deve 

receber e cuidar da pessoa bem como encaminhá-la para outro serviço no caso de necessidade. 

§ 3º Em caso de risco de vida ou lesão grave, deverá ser assegurada a remoção do 

usuário, em tempo hábil e em condições seguras para um serviço de saúde com capacidade 

para resolver seu tipo de problema. 

§ 4º O encaminhamento às especialidades e aos hospitais, pela Atenção Básica, 

será estabelecido em função da necessidade de saúde e indicação clínica, levando-se em conta 

a gravidade do problema a ser analisado pelas centrais de regulação. 

§ 5º Quando houver alguma dificuldade temporária para atender as pessoas é da 

responsabilidade da direção e da equipe do serviço, acolher, dar informações claras e 

encaminhá-las sem discriminação e privilégios. 

 

Art. 3º Toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no tempo certo para 

resolver o seu problema de saúde. 

Parágrafo único. É direito da pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no 

tempo certo e com garantia de continuidade do tratamento, para isso deve ser assegurado: 

I - atendimento ágil, com tecnologia apropriada, por equipe multiprofissional 

capacitada e com condições adequadas de atendimento; 

II - informações sobre o seu estado de saúde, de maneira clara, objetiva, 

respeitosa, compreensível quanto a: 
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a) possíveis diagnósticos; 

b) diagnósticos confirmados; 

c) tipos, justificativas e riscos dos exames solicitados; 

d) resultados dos exames realizados; 

e) objetivos, riscos e benefícios de procedimentos diagnósticos, cirúrgicos, 

preventivos ou de tratamento; 

f) duração prevista do tratamento proposto; 

g) quanto a procedimentos diagnósticos e tratamentos invasivos ou cirúrgicos; 

h) a necessidade ou não de anestesia e seu tipo e duração; 

i) partes do corpo afetadas pelos procedimentos, instrumental a ser utilizado, 

efeitos colaterais, riscos ou consequências indesejáveis; 

j) duração prevista dos procedimentos e tempo de recuperação; 

k) evolução provável do problema de saúde; 

l) informações sobre o custo das intervenções das quais a pessoa se beneficiou; 

m) outras informações que forem necessárias; 

III - toda pessoa tem o direito de decidir se seus familiares e acompanhantes 

deverão ser informados sobre seu estado de saúde; 

IV - registro atualizado e legível no prontuário, das seguintes informações: 

a) motivo do atendimento e/ou internação; 

b) dados de observação e da evolução clínica; 

c) prescrição terapêutica; 

d) avaliações dos profissionais da equipe;  

e) procedimentos e cuidados de enfermagem; 

f) quando for o caso, procedimentos cirúrgicos e anestésicos, odontológicos, 

resultados de exames complementares laboratoriais e radiológicos; 

g) a quantidade de sangue recebida e dados que garantam a qualidade do sangue, 

como origem, sorologias efetuadas e prazo de validade; 

h) identificação do responsável pelas anotações; 

i) outras informações que se fizerem necessárias; 

V - o acesso à anestesia em todas as situações em que for indicada, bem como a 

medicações e procedimentos que possam aliviar a dor e o sofrimento; 

VI - o recebimento das receitas e prescrições terapêuticas, devem conter: 

a) o nome genérico das substâncias prescritas; 

b) clara indicação da dose e do modo de usar. 

c) escrita impressa, datilografada ou digitada, ou em caligrafia legível; 

d) textos sem códigos ou abreviaturas; 

e) o nome legível do profissional e seu número de registro no conselho 

profissional; e 

f) a assinatura do profissional e a data; 

VII - recebimento, quando prescritos, dos medicamentos que compõem a farmácia 

básica e, nos casos de necessidade de medicamentos de alto custo deve ser garantido o acesso 

conforme protocolos e normas do Ministério da Saúde; 

VIII - o acesso à continuidade da atenção no domicílio, quando pertinente, com 

estímulo e orientação ao autocuidado que fortaleça sua autonomia e a garantia de 

acompanhamento em qualquer serviço que for necessário; 

IX - o encaminhamento para outros serviços de saúde deve ser por meio de um 

documento que contenha: 
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a) caligrafia legível ou datilografada ou digitada ou por meio eletrônico; 

b) resumo da história clínica, possíveis diagnósticos, tratamento realizado, 

evolução e o motivo do encaminhamento; 

c) linguagem clara evitando códigos ou abreviaturas; 

d) nome legível do profissional e seu número de registro no conselho profissional, 

assinado e datado; e 

e) identificação da unidade de saúde que recebeu a pessoa, assim como da 

Unidade que está sendo encaminhanda. 

 

Art. 4º Toda pessoa tem direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado 

por profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a todos. 

Parágrafo único. É direito da pessoa, na rede de serviços de saúde, ter atendimento 

humanizado, acolhedor, livre de qualquer discriminação, restrição ou negação em virtude de 

idade, raça, cor, etnia, religião, orientação sexual, identidade de gênero, condições conômicas 

ou sociais, estado de saúde, de anomalia, patologia ou deficiência, garantindo-lhe: 

I - identificação pelo nome e sobrenome civil, devendo existir em todo documento 

do usuário e usuária um campo para se registrar o nome social, independente do registro civil 

sendo assegurado o uso do nome de preferência, não podendo ser identificado por número, 

nome ou código da doença ou outras formas desrespeitosas ou preconceituosas; 
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